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or e,elções verdadeiÍ

rzaÇao. para que â lei se

importanles pará essa lu
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Na lula
amen lsdomocÍát lcas. Sem rÍaudo3 o §em u30da rnâq uina adtnlnlslíôl lva, tlvcmos

anlê: o prouma vilórla lmport leto deLel ds hlictat lva Popular conlÍa sCorÍupÇào Elei loral. Ele levg mais deununilhão do ô sslnaluras o llôjc a Lei
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PaÍabéns pàÍa você que asslno uo
ProJ€to

AgoÍa todos somos chamados aparticipaÍ de um gÍaIde ntuliÍáo deíisc
larealmenle cumpÍidal VeIa os pontos

la. E divutgúe!

I

o Fcnamcntat c insumos rgrícoh:l;
o Uniformcs c matcriais para jogos c
aultca cspoíiyot:
r Enxovris, cobcíoÍcs, bctços.
colchôcs:
. Móvcis c clclÍodornésticos:
e Bujõcr dc Aás, rcr.lcs para donnir:
. Casrs, lotcs dc tGrÍcno:
o Rcrnédio, cxantcs dc laboratório,
consultas oráIicas c slcfldimcnto
hosPib.lar. dc ligrdur: c rbonos,
cúuÍttâs;
o Trrtamcnto odonlológico;
o Crdcin dc rodas;
o.Pagamcnto dc conlas arasádrs, dÊalutuéti dc pÍomissória§:
. Prssagcírs c lrrlsÍroÍrq viagan: c
passctos;
. Caixõcs dc dcfunto c Eanspoíc DaracÍrlqÍosi
. Rcmoçõcs tr.tuiifr cm ambutâncirs;
. Som púir fcstas, linrnciamcntos dc

lTl* , 
O" formarurÀ dc rnivcrsárío,

Dabzado3 c casarncnlos, dc qucÍmcrsc;

:-Yd: 1ar" scrcm dcsconrados dcpois
oEs ctcaçõC§:
. E muitas outras coisas mais..,

ltso tignlico quc quolqucr um úts
cxemplos-citados é tentonvo dc compra
de yoto. Deve, lN. kso. ser den,,nciodo,
mesmo quc o condrbto oleguc.quc ndo,twto tntcnçiro de compmr, :tto|a
opctot 

. scndo tcncroso. Em ato
cleltorol, a inlençAo é clqrq: obter voto.

cd.aaae.ct-

O quc é pcÍmitido, Írrcr. rcorpuniçlo?
. ('orríbuçio dc rrrrrcrial ilrlxcsrrt dc
qualquca naltrtcaá c tarnanho;

cu_saç5o rJo ÍcgistÍo pÍcvista nr l.ct
9lí.10. rr píoccsso ctirrrrrr:rl corrtirrrra c clc
l,ortcri! :Í d:. scr |líc\o. rrrrlror.r rsr,r
possa rlcrrrorar rrruilos arros

O quc Íazcr .o id.nliÍic.r unr.a.nl.livr dc .ontprr d. volo?
Âs.rlcnúncias l)ülcrr sc. fcitas por
qualqucr cir.larlào ltlas scrá ,rais clic:rz
9c loÍ ltita cm grupo l,or isso. o rrrclhor
ê lcvar a rlcnúncia ao Contitê 9g.10 nrars

fó"i,lo 9: sua cisr. A orgarização rlc
L omtrss c dc suma impoíârlcia.

É imporrentc comprovtr a lrnttttva
oc corrupçlo clcitonl. Corno!
Tod,a dcrtúncia dcvc Tcr urrra ÍrÍova c omcllroÍ. é garanliÍ lcstcorunhas
conltaYCtS

Os Comitês 99.10 tcrào s nrissio dcnsc{tlzaÍ ntas lamtÉnt dc dar apoio aos
clcitoÍcs
Por cxanplo:
r Ásscssoria juridica, paÍ! rcsolvcr as
du vidas
. Scrviço dc trtvôção dc tcslcmunhos;. Acompanharncnto do proccsso tra
,ütatça ElcitoÍal:
o Quando possivcl, apoio parz colhcr a
pÍovor sonl fotografia dou vidco

O qlc :ignilicr .roroprrr volor,?
Â comprô dc volos é o do do cúdidato
quc pÍopõc ro clciaor uln bcm ou
v;utaBsn- cm foca do voto, Dc rcoÍdo

lli,,r. Tl é proibido a quatqucr
candtd8lo, .dorr, 

ofcrcccr, pÍomdcf, oucnr$aÍ ao clciloÍ. com o Íim dc obtcÍ-
tIlc o voto, bÊnr oü vsntatcín ltcssoAl dCquaiqucÍ natuÍsr+ inclusivc snprego
ou lúç3o públicl".

Ettrt varartcnt tlo loúmcrrr Dcqrt
attl, podaÍtor clarr:

;,fff * volor diÍasÍnerlc cDm

. homcssa dG crnpÍúto:
o Ccsra básica;
. Alimcntos divcÍsos c bcbidas:
. Tiquctca dc lcitc;
. DclhduÍar, óculosi
. §spatos c Íoupas;
r Âjuda prrr oblcr docunrortor:
. Pagânrcnlo dc íimçe d. pr.rcr;
. Ulmsnto, ersir c demrir suGriri3 do
construçâoi

-

El-.t aa.-.f
o Confccçâo. aquisiçào c distribuiçâo dc
cal::tlaÍtos, câtctas, chavciros, boocs,
sanlrnhos c outÍos brindcs de
propagandr clciloÍar.

O- quc rltnlÍca uro dr mlquíne
rdmlnbtntivr?
E sc aprovcitrr dc cargos c facilidadcs

1â _ 
PÍ:fcitur., Eslado oú Govcmo

J-cdsal G dcrnais'orgãos públicos cm
bcoclicio diÍcto dc clcitorcl para
píomovcÍ dgun crndidâto.

Qurl r puniçto prcvhtr or l,cí pen r(ompÍr dc yolot . uro de mlquine
romtnbarrdva?
A Lci 

- 
9E40/99 úouxc duas B,Íandcs

novtdadcs:
o Punição mair rápida para a compra di
voro-s:- a cassaÉo do rcgistro do
c€ndldalo. Sc firr comprovar.la a

3*pçao após as clciçõcs, o clciro scrá
rmpcdido dç tomaÍ Í,ossc.
r Mulu c ca-rsaçio do Íc8istÍo do
candrdato paÍa o uso da nráquina
aulrüslÍaltva cm bcncíIcio dc
candidatos

Sô isso?
Não. PcÍmÜIec r puriçilo prcvista no
Código Elciroral, quc é r priúo. Mcsmo
quc o candidato scjr punido com e

Á perÍir dc quando portc.sc Íeztr rrlcnúnciz!
As dcnúncios só porlcnr scr fcitas dqrrrs
quc o candirlato conscguiu scu Ícgistrora Justiç{ Elcirora.l para as clcições
ucssc ano. os rcgislro rJas canrlirlatrrrlls
conrc1.rlr no dia l0 (lc iunfio
Iirrra. vcr corrrptovarJa a infiaçáo c
Puoldo O 6rÍuplo, nosro .Icvcr d
ítvulgar ao márirno o rcsuhado!

aa

E cambclrn ot
dlrlrlüulrl

crodldrtor podon

Sim, carnisae é considcÍrdo mdcÍirú dcpÍoprgand..


